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Estado do Maranhão
GOVERNO MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNP DOS LOPES

PrêÍeituÍa Municipal de Santo Antônio dos Lopes

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o Município de SANTO ANTÔN|O DOS LOPES, através
do(a) PREFETTURA MUNIC|PAL DE SANTO ANTÔNtO DOS LOPES, CNP,IMF, N" 06.í72.72010001-'10,
denominado daqui por diante de CONTRATANTE, representado neste ato pelo(a) Sr.(a) BLENDA
CRISTINA COSTA ARAÚJO, Sec. Municipal de Saúde e Saneamento, e do outro lado REALJET
INFORMATICA COMERCIO E SERVICOS LTDA, CNPJ/CPF CNPJ 09.558.001/0001-20, com sede na R
ELISEU MARTINS, 2248, CENTRO, Teresina-Pl, de agora em diante denominada CONTRATADA(O),
neste ato representado pelo(a) S(a).OTAVIO AUGUSTO MARTINS MELO, portador do(a) CPF
840.561.853-87, têm justo e contratado o seguinte:

GoNTRATO No 20250387

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NO

20250387 , QUE FAZEM ENTRE Sl A Prefeitura Municipal de
Santo Antônio dos Lopes, POR INTERMÉDIO DO (A)
PREFEITURA MUNICIPAL OE SANTO ANTÔNlo DOS LOPES E
A EMPRESA REALJET INFORMATICA COMERCIO E
SERVICOS LTDA.

V DO OBJETO CONTRATUAL

í.í. O objeto do presente instrumento é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A
LOCAÇÃO DE IMPRESSORAS MULTIFUNCIONAIS A LASER E SCANNERS DE MESA
PROFISSIONAIS, EM REGIME DE COMODATO, COM O OBJETIVO DE ATENDER AS
NECESSIDADES OPERACIONAIS DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE ASSISTENCIA SOCIAL,
SAÚDE E SANEAMENTO E EDUCAÇÃO DO MUNrCrpro DE SANTO ANTÔN|O DOS LOpES-MA. , que
serão prestados nas condiçôes estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital.

í.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao processo CARONA - 2504.2025 e à proposta vencedora,
independentemente de transcrição.

1.3. ltens Contratados:
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Imp!êssorâ trulEifu.cional ? I,aser, s5 pp MÊs
m, vôlume hensa] de 2C0
!ocaçào rnprêssora Mutlifuncio.al ? l,àsêr, 55 ppm,
vol,ume me.sâl de 200.C00 imprêssõês/hês, digrLalrzâ âlé
200 ipm, capacidade de pàpet ninlFa de 550 folhàs, ledê
r0008âsêT/1008àsê TXl10Base T, IlJi.eless LÀN (IEEE
AA2.1l b/g/n\ (I-ocaÇào MensaI).
I - LocàÇáo Imp!êsso!â r,lúltifuncio.á1 ? r,ásêr, 55 pp MÊS
n, volume nersáI d€ 20
l-ocaÇào Ihpressorá MulLifun.iônàl ? !àser, 55 ppm,
vóLumê mênsà1 dê 200.000 lmpressôês/nês/ diqlaâLi2à áté
200 ipF, capacrdade de papel nlhimâ dê 550 fôlhas, lede
r.0OoBasêT/10oBasê-Tx/108àsê-T,rirelessLÀN (rEEE
302.I1 b/g/n) (]-ocâçáo Mensal),
I - LocàÇáo InpressÕ.a Multifunciônàl ? !âser, 55 pp MÊs
a, wolumê me.sâl de 2
!ocáçáô Ihpr€ssôrâ r4ultrfuncro.àl ? l,aser, 55 pp6,
volune hensàl dê 200.C00 amprêssôes/hês, drg!lalrzó áEé
:00 ipn, capacrdade de papel minrfra de 550 fôlhà3, !êdê
1C00BàseT/100Bãse-!x/10Base-T,,rirelessLÀN (IEEE
BC..ll b qThi {Lo.áçá Yensàl}.
I - LocâÇào Impresso!á xultifu..iôná1 ? !ãscr, 55 pp uEs
h, vôIuhê mensã1 de
locàçào thpressora ? Lásê!, 55 PPh,

dê 20c.000 ihFrêssóês/mês. diqiLàrrzà aré
zCC ipm, câpâcidâdê dê papel minina de 550 folhas, redê
10008àseT/1008áse-Tx/10BaseT, Hireless LÀN (rEEE
aA2.l! b/q/^) (Locaçác MensaI).
, - r,ocaçáô rmprêssôrâ trultifunciôna1 . !àser, 55 pp MÊs
h, vô1umê mensê1 d
LocaÇào Inpressora Mul.ifunciônà1 ? !àsêr, 55 pPh,
volumê hênsál dê 200-000 ih!rêssõee/mês. digiLarizã até
200 iph, cÀpacldade de papê1 mínrma de 550 fôlhàs, rêdê
10008àseT/100Àâsê-Tx/1oBasê-T,I,rirê1ê3sLÀN (IEEE
s02. r1 b/q/n) (rô.âçãô Mênsât) .

LocáÇáo Inpressora Multifunciônal ? l,àsêr, 55 ppn,
vol,ude 6ênsâl dê 20C.000 inFrêssõês/mês, digiaálrza até
2CC ipF, .apacrdadê de pàpe1 minlma de 550 folhas, rêdê
I0008àsê1/1008àse-TX/10Base-T, Hl.etessLÀN (IEEE
Aa2.l\ h/q/n) (LocaÇáê MensaI).
I - LôcàÇà. Inpress.ra MulEifun.lonal ? Lâs€!, 55 pp MÊS

Locáçà. Ihprêss.rà r,4ulLifunciônà1 ? Lêser/ 55 ppn,
voIuFê hênsê1 de 2CC,C0C lnpressões/nés. drgl:alrzà âté
2cc ipm. capacidade de papel m1ôimô de 550 fôIhàs, ledê
10008ásêT/1008àsê-Tx/1oBasê-T, rirelêss rÀN (rEEE
aaz.l! b/g/nl (LocaÇác Hênsa1),

Imp!êssôrâ t{ultifun.iônal ? !àse!, 55 pp uÉs

LocaÇáo Inp!êssora Hulrjfunciôna1 ? Làsê!, 55 ppn,
vôIume mensà1 de 20C.000 implessões/mês, drgrtalr2a aré
200 ipm, capacadade de papê1 rinlma de 550 fôIhàs, redê
l00oBascT/r008ásÉ-Tx/1oBaseT,?ireressLÀN (IEEE
s0 2. 11 b/q/n) (Lôôàçã. MênsaI).

Imprêssôrâ Múlrifunôionâ1 ? Lâsê!, 55 pp MÉ5

locaÇào Inpressora MuIEifu.cionaL ? !aser, 55 ppn,
volume meôsa1 de 200,000 impressôes/més, digiEalizá àf,é
200 lpm, capacidâde de papel mínima de 550 folhàs, redê
r0008àsêt/r008àsê-Tx/1oBasê-T, rirêtessLÀN IIEEE
aAz,rr b/s/n) (LocàÇàc Mê!sÀ1) -
I - !ôcaçào Impressora Vulrifuncional ? Laser, 5S pp rrÉs

LocaÇàô Imp.êssora ? laser, s5 ppm,
vôIuhê nensàl dê 200.000 imprêssóês/hês, dtgirãtizã à.é
20C lpn, côpacrdadê dê papê1 rininê dê 550 rolhas, rede
r0008âsêT/1008âsê-Tx/r0BásêT, I{areressLÀN trEEE
ao2.\1 h/q/nt (Lôcaçãc Mênsal) .
I - LocáÇào lhprêssora uultifun.iônât ? Lâsêr, 55 pp MÊs

Locaçào lmpressora Multrfuncr.nal ? Lasê!, 5t ppm,
vô1úhê mêôsâ1 dê 200.000 impressôes/nês, drqr:àiizâ àLé
2CC iph/ càpàcidàdê de pâpê] mlnimá dê 550 folhàs, redé
lO0oBaseT/l0oBàsê-TX/10Basê-T,hrrelêssLÀN (:EEE
AC2.1l b/q/rl (Lo.3çã. Mênsàl) -

Imprêssôrâ Multifuhcionàr ? Laser, 55 pp MÊS

LocáÇàô Imp.essora Multafu.clonal ? Lase!, 55 ppmi
volume mênsà1 dê 200.000 ihp.êssôes/frês, drgrraliza âLé
200 Ípm, càpãcidãdê dê pâpêt hinima dé 550 fô1hàs, r€d€
100oBàseT/r0oBase-Tx/l0BaseT,hiretessI,ÀN IIEEE
AA2,ll b/g/^l (LôcâÇãô Mênsât).
I - r,ocação Inpressora MutLrfuncrôná1 ? Lasê!, 55 pp Mês

I-ocôçào Ihp!esso!a Multifunciônal ? Làse!, 55 ppm,
vôlumê mênsa1 de 20C,000 imprêssões/mês, digitâlizá áf,é
20o lpm, càpàc1dàdê dê pâpê1 hinihá de 550 fô1hês, rêde
1000BaseT/1008âse-Tx/1oBasê T, vrireless r,ÀN (IEEE
302. r1 b/g/n) (rocàçãc Mênsàt) .
I - LôcâÇàô Ihprêssora E!ltifunciônàt ? Làsêr, 55 pp MÊs

LocaÇào Ihpressora H!11Ífun.iônâ1 ? Lâsêr, 55 ppm,
vólune mensal de ?0C,C00 ih!rêssões/frês, diqiLàiizà áLé
20C iph, .àpâ.idâdê dê papel mínrma de 550 íothàs, rêdê
10008ãsêT/lo0BaseTx/1oBasê-T,ni.êlêssLÀN (IEEE
Aa2. LL É/q/h) (Lôcâçà. Mensàli.

Impressora BulLifuncionál ? rásei, 43 p MÊs
ph, wô]umê hêhsal de 150
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LôcôÇào rmp!êssora Multifun.iônâl ? Lasêr, 4l ppfr,
volunê mênsaI de 150.000 lmprêssôês/més, digitalizâ até
?0 ipn, câpâcidade de papel hlnimà dê 550 fô1has, rede
1000BâsêT/r00Basê-Tx/108àsé-T. ,{ireLessrÀN (rEEE
0a2.ttb/q/n) íLôcâçãô l4ensaI )
II - I,ôc;çàô Inprêssora Mu1!ifuncio.âr ? ],ãser, 43 p MÊS
pfr, volue meôsal de 15
Lôcâçáô Imprêssô.a Hultrfunctonâ1 ? Lâsêr, 43 Ppm/
vôllmê nênsa1 dê 150.000 thprêssóês/nês, dlgltalrza aEé
?0 rpn, capacrdad€ de pâpê1 hlnrmà de 550 folhas, rede
r0008ãseT/100Bâse-Tx/108ãsê-T, 1reIêssl,ÀN IIEEE
ac2.l\b/.J/r) (LocaÇãc ríensô r )
lI - rocãçào 1mp.êssorà üuIt!t)nc!ônà1 ? tasêr, al p uÊs
pm, volunê mênsál dê I
r,ôcâÇáo lhpressora Mulrifuncional ? l,âsêr, 43 ppm,
wôluhe me.sal de 150.C00 ihpressóes/hês, diqicallza até
'r0 ipn, capàcidade de pápeI htninà de 550 folhas, rede
r000BaseT/10oBase-Tx/108ásê-t,ÍlrrelessLÀN (rEEE
802,11b/q/n) (Lócâçá. MênsâI )
II - r,oôàçáô Ihprêssôra }ruttifun.iónál ? Lâsêr, 43 p MÊs
pm. vô1uhê mênsa1 de
!ocaÇão rnpresso.a MulEifuncionàl ? ràser, 43 ppm/
volume mensâI de 150.000 ihpressôes/mês/ digaLã112a aEé
l0 ipn, capâcidadê dê pápel ml^ara dê 550 fôlhas, rêdê
10008àseT/1008àsê-Tx/10Basê-T, !'lrrêlêssI-ÀN (rEEE
AA2,),!b/.J/.1 (Locaçác MênsaI )
!I Locáçáo rnpressora Hultifu.cional ? Lase., 4l p tils
pm, vôlumê hensaL d
!ôcaÇêo lhprêssora Murarruncronàl ? Iásêr, 4J pPm,
volum€ mensâl de 150-C00 rmp!essôes/més, daqrEaLlzà até
?C rpm, capàc1dadê de papel mi.rmâ de 550 fô1hàs, !êdê
10008ãsêT/r0oBase-Tx/r0Bà5ê-T, Hr!erêssrÀN (IEEE
sa2. \tb/ q /nl (Lôcáção Mênsâl)
Ir - LôcàÇàÕ Impressôra Multrfuhôrónal ? i,ásei, 43 p Mes
pF, volunê nênsã1
LocâÇão Irpiessora MulLlfu^cronal ? Lâsêr, 43 ppn,
volume nensal de 1tc,O00 impressóes/hês, digitaliza aEé
?0 ipm, capacidâde de pàpe1 hlnina de 550 folhas, rede
1000BasêT/1008âse-Tx/10Base-T, wirelessLÀN (rEEE
302.r1b/g/n) (Í-ocaÇãa MensaI)
Ir - LocáÇào Inpressora Multifuncronãt ? Iaser, 43 p MÊS
pm, vôtunê mênsâ
LocaÇáo Impressô!ã Multrruh.iónà1 ? l,àsêr. 43 ppm,
volume ftensâl de 150-000 imprêssões/frês. drqiEãlizã aLé
70 ipm, cêFêcidãde dê pap.l mthimâ de 550 folhas, !êdê
1000BâseT/100EâsêTx/10sâse-T,lir!ê1êsslâN (rEEE
302.11b/q/n) (rocâÇãc Hensàl)
il locaÇào lmp.essora Multifunciônal ? l,asê!, 4l p À{Ês

Locâcãô lmprêssôrâ Uulrifunciônãl ? Iasê., 13 ppm,
vôlunê mênsa1 de 150.000 lhprêssôes/mês, drgr.alrza ãté
70 rpn, capacrdad€ dê papêl ninrna de 550 folhas, rede
tc0oBasêI/10oBase-Tx/l0Base-T, ?rrelessLÀN (IEEE
AC2.lIb/g/.) (LocaÇác Mcn saI )
rI lo.aÇáo Impressora MulLafunciô.âI ? l,ãser, 43 p xÊs

LocàÇáo rmp!êssorã HulLifuncroDal ? I-àser, 4l ppn,
voIümê hênsâ1 dê 1s0.000 rhprêssàês/hés, digitâ1izâ àLé
r0 ipm, càpàcidadê de papêl hlnimà de 550 fô]hâs, redê
r00oBaser/r0oBase rxl108êse r, ÍJirelêss LÀN IIEEE
AO2.\7b/g/^) (I,ôcâçáó Me.sâ1)
II - LocaÇáô InF!êsso!â trulLifuncional ? !âsêr, 43 p MÊs

Lôcâçáô Impresso.à Multitunctonã1 ? Lásêr/ 43 ppm,
vô1uhê nê.sâ1 dê r50.000 ihp.êssóês/hés, digitalizà àté
?0 ipm, capêcrdadê de papêI F!nina dê 550 loln.s, rede
r0008ásêT/r00Base-Tx/ (IEEE
AA2,llb/.4/d) (Lôcaçáô uênsrl)
I1 - ío.aÇão Im!rêssora MuIL!funcronal ? Iãsêr, 43 p fÉs

I-ôcaçàc Impressora MuLtr runcronaL ) Laser, 4l ppm,
vô1uRê meôsâ1 de r5C.C00 inpressóes/hés, diqi:aliza aEé
?C ipm, câpâcidâdê dê pâpêL hininà dê 550 fôthâs, rêdê
LC00BaseT/100Base-Tx/108àsê-T, !,r!EelessLÀN (lEEE
302.rrb/q/n) (Lócaçà. HensaI )
I1 - Loêàçãô ImprêssôÍâ lrultif!ncional ? LàsêÍ, 43 p t{ÊS

!ôcàÇáo Ihprêssora Múlrifuncionâl ? Lásêr, 43 pph,
vô1umê mênsàL dê 150.000 rFprêssóês/hês, dlqi:a1rza até
l0 1pm, capãcrdãde dê pãpêl hínrmõ dê 550 fôIhás, rêdê
l000BasêT/100Basê Txl1oBase-T, (rEEE
3c2,11b/g/n) (Locaçá. laehsâ I )
II - lôcaÇào lmpressora HulEifuncional ? Laser, 43 p MÊS

LôcaÇáo lmpressô.â uuttifu..ronâl ? l,âsêr, 43 ppm,
vÕIlme mênsaI de 150,000 rnpreesàês/mês/ d191Làtrza áté
7C iph, càpàcidadê dê pap.l mlnima de 5s0 folhas, rede
!0008áseT/t0oBase-TX/10Base-T, âirc!essLÀN IlEEE
302-rlb/q/n) (l-ocaçã. Mensal)

- JàEo de Mês
frnra Colorldà, ninimô

Lôcâ;àô dê Inpressora - JaEo dê rrnLà
coloridà, nt.ihô de 45 ppR, tanqDês i^têq.âdos dê
.inLâ, ihp!êssào frente àutonáEico,
diqrtalizaÇáo ên pàssãgeF única, rêdê
r0l100 ê fli-li. (lôcaÇàô Mênsal).
III - Locaçào de inpresso!a M!IL!fDncionàl - Jàtô dê irÊs
Trntà coloridá, minifr

!ôcâçãó dê rnpress..a Mutrlfun.ronà1 JêEo dê TinLâ
Côloridà, minimó de 45 !pm, tànqDês i.tes.ad.s de
tintâr ihpressào frente àuromáLi.o,

t2,ao

72,44

12,00

12,oa

12,00
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drgrtalização f!ênlê ê vê!sô ên pàssà9êF ú.rcà, rêde
10/100 e eri-Fr, llocaçàô HênsâI) .
1rI - Locaçào dê Inpressora üuI!ifu.cioôâI - Jâr" d€ uas
Tr.Ea Colorida, nlni

Locáçàô de thpressôrà Multifun.iônà1 - JaLô de TinEa
côlôridà, niniFo de 45 ppm/ aanques ln.eqradôs de
arnca, rFpressào frêntê áurômáricô,
disirâ1izâçào frê.r€ ê vêrsô êm pàssàgeh únr.ê, redê
r0l100 ê {i-Fi. (l,ocaÇào lt.nsãl),
III - Locaçêo de lnplesso!â t{ulrlfuncionàl Jàrô dê MÊs
Ti.tâ côIôridà, nÍn

Locaçào de thprêssora u!rtrfuncronôl - Jàtô dê TinLâ
cô1ôri.la, mlnrhô dé 45 pph, tanquês intêgrados de
.inrà, iFp!êssáo frentê auLômárico,
diqrEalizaçào frenEê e versô êh pàssàqeh únt.à, rede
r0l100 ê wi-Fi. (locâÇáo MênsàI).
rrr - Lo.àçáô d. rFp.-3sô.à H)l_rfrn-ronàI - -Lô dê MÉS
Ti.ta côlô!idà, ni

LôcaÇáo de 1np.êsso!a r'rul!rfunc!onaI Jaro de TrnLa
Côtorrda, htnrmô dê 45 ppn, tanques rnLêqradôs dê
' rnr c, -nplessáo frentc à-r'njri^,
dlqirarizaçáo frenre e verso eh pásságên úni.à, redê
10/100 e wi-Êi. (!ôcaÇáo MênsàI) ,

Locàcào oê Inp'êsso'à - à'ô dÊ YÉs
Tintã Có1ôricla, n

locaÇãÕ dê Inprêsso!à MulEifuncrohal - Jàto de Tinaa
Cololidâ, mlnimo de a5 Ppn, Eanques inaeqrãdôs dê
rintà, inprêssãô frentê àuLôháticô,
diqiLâlizâÇáo f!ênte e verso êh passagem únrca/ rede
lol100 e l1Ir-Fi, (rocaçào M€nsal).

LocaÇàô de rmprêssôrá Mulrrfúncióná1 - Jàrô dê MÉs

LocâÇão de Íhpressora Multrfuncronal JaEo de Tanta
Colórida, hiniho dê 45 pph, ranquês r.têqrâdôs dê
rinta, impressáô frente àutôhático,
digiLâIizâÇáo fren.e e vêrso em passagên única/ rede
10/100 e ll,i-ai, (I-ocaçào Me^sa1) ,

III - rô.àçáô dê InFrêssorá MulLifunciônâ1 .rãtô de t Ês

I-ocaÇào de Impressora MulLl EuncionaI - JaEo de TinEa
colorida, mi^imo de 45 p!m, lanquês iôtêqrádos de
tintâ, inp.êssáô frêntê àutônáti.ô,
digrtalizaÇáo frenaê ê we!so €m passagêF ún1.a/ !êde
10/!00 e I,Íi-Fi, (I,ocôÇáo MensaI) ,

Lôcàçáô dê Inprêssôrâ MLLLifunciohaI Járo de irÊs

côlôrida, mÍnimô dê 45 pph, Lânques iÀreqràdôs de
t1nta, imprêssão fr€ntê àuEomáEicÕ,
digitalizàçáô frênte e verso em passaqêm ú.iôa, redê
10/100 e ,11-Fr. (Iocação lrênsàI).
IV - Sca^ner de docuhentos de mesa, 35 ppm ê 70 ipm, MÊs

.e5ô1uÇão minimá de 12
scânner de dôcum€hros de nesa, 35 ppF e 70 rpm/
resôIuçáo miniha de 1200 t 1200 dp!, alihe.Lador
âutonáricô .te documentos de 50 rô1has, rnclDa sofEwàre
dê gêlenciâhêntô dê càrtôês dê visirà párá Í{indôls !C ê
macos (LocaÇào MensâI),

dê documenLos de mêsa, 35 ppn ê 7C rph, !4Ês
lesoluÇáo hinimâ de 1

scaôner de docunenEos de mêsà, 15 ppm ê ?0 ipm,
rêsotuçáô nlnihâ de l200 i 1200 dpi, alamentador
autonáErco de docuFentôs dê 50 fô1hàs, incLui sôfL*árê
dê gêÍênciae.to de cêrtôês dê vrsrLà pàra Wrrdôls Pc ê
ma.os {LôcâÇão Mê.sá 1) -
Iv Scanner de documênLôs dê hêsà, 35 ppm ê '10 rph, lds
!êsôluçáô mlnrma de

Scanner dê do.uhênros dê nêsa, 15 ppm e 70 ipn,
resoluçào ninima dê 1200 x 1200 dpi, âIrmeítádor
âuLônáarco de docunenros dê 50 íóIhas, inctui sôfrHârê
de qêrenciômê^Lo de carrôes dê vrsita pàrà Íriidôqs Pc ê
macos (lôcàÇáô MênsaI).

de dô.ühênros de mêsa, l5 ppm e ?C !pn, rrÊs
resoluçào ninrFa d

scannêr dê documênaos Ce nêsa, 35 ppm e 70 ipm,
rêsoluÇáo minimá dê 1200 x 1200 dpr, àlrnên!àdor
automático dê docurcncos dê 50 fôIhàs. inêlui sôfr!ôre

dê càrLóês dê vlsrrá pârà
hácos iLôcàçào r',ensa1).
Iv - s.ànnêr dê dôcuhênrôs dê nêsà, 35 ppF ê r0 rpn, MÊs
rêso1uÇào ntnrna

s.ánnêr de documei.os dê Fêsà, 15 pph ê '70 ipm,
lesoluÇãô hlnima de 1200 x 1200 dpi, âllmênradôr
auEomártco d€ docLm€ntôs de 50 folhas, inclui sôftla!ê
dê qeie.ciarenLo de cartôês de vrsrrà paÍa Hi.dows PC e
macos (Lôcâçáo Mensa]).

L2,00

t2,40

!2,A0

72,04

72,04

12,40

72.04

12,oa

12,00

620,000 1.44C,00

3. r60,00

353_200,00

2. DA FUNDAMENTAçÃO LEGAL

2.1. Este contrato fundamenta-se na Lei no't4.í33, de 1o de abril de 2021, e suas alterações, bem como
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na licitação na modalidade CARONA, n" 2504.2025.

3. DOS ENGARGOS, OBRIGAçÔES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

3.í. Executar o objeto deste contrato de acordo com as condições e prãzos estabelecidas no processo
licitatório n" 2504.2025 e neste termo contratual;

3.2. Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-lo na

execução do contrato.

I - A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pela Administração,
desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.

\,, 3.3. Atender às determinaçóes regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior.

3.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se veiÍicarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou dos materiais empregados;
3.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem corm por todo e
qualquer dano causado à Adminishaçáo ou lerceiros, não reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado
a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor conespondente aos
danos sofridos.

3.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor do
contrato, nos termos do artigo 48, parágrato único, da Lei no 14.133, de 2021.

3.7. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação que gerou este Contrato,V deconente do(a) CARONA de no 2504.2025.

3.8. Quando não for possÍvel a verificação da regularidade no Sistema ê Cadastro de Fornecedores -
SICAF, a empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pla Íiscalização do contrato,
até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:

a) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
b) Certidão conjunta relativa aos tributos Íederais e à Dívida Ativa da União;
c) Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou
sede do contratado;
d) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

3.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigaçóes previstas em Acordo, Convenção, Dissídio

OE
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Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigaçôes
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação especíÍica, cuja
inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE.

3.í0. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quako) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

3.íí. Prestar todo esclarecimento ou inÍormação solicitada pelo CONTRATANTE ou por seus
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos
documentos relativos à execução do empreendimento.

3.í2. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de
terceiros.

3.í 3. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contralo.

3.í4. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislaÉo pertinente, cumprindo as
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores
condições de segurança, higiene e disciplina.

3.í5. Submeter previamenle, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificaçôes do merÍprial descritivo ou instrumento
congênere.

3.í6. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

3.í7. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;

3.í8. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas
de cargos previstas na legislação.

3.í9. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo Íixado pelo Íiscal do
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas.

3.20. Guardar sigilo sobre todas as informaçõês obtidas em decorrência do cumprimento do contrato.

3.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamerto dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementáJos, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no at1. 124,11, d, da Lei no
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3.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de ámbito Íederal, estadual ou municipal, as normas
de segurança do CONTRATANTE;

3.23. Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões até o limite fixado no art.

125 da Lei no 14.13312021 e suas alterações.

4. DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATANTE

4.í. A CONTRATANTE se obriga a proporcionar à CONTRATADA todas as condções necessárias ao
pleno cumprimento das obrigações deconentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei no

14.1331202'l e suas alterações.

4.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRAT ADA, de acordo com as
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta

4.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão especialmente
designados, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indcando dia, mês e ano, bem como o
nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade
competente para as providências cabíveis.

4.4. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção,
certificando-se que as soluçóes por ela propostas sejam as mais adequadas.

4,5. Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições
estabelecidas neste contrato e no Termo de Referência.

4.6. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da CONTRATADA.

v 4.7. Não praticar atos de ingerência na administração da CONTRATADA, tais como:

a) Exercer o poder de mando sobre os empregados da CONTRATADA, devendo reportar-se
somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação
previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário;

b) Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas;

c) Promover ou aceitar o desvio de Íunçóes dos trabalhadores da CONTRATADA, mediante a
utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no otjeto da contratação e êm relação à
função específica paê a qual o trabalhador foi contratado; e

d) Considerar os trabalhadores da CONTRATADA como colaboradores even tuais do próprio órgão
ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e
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passagens.

4.8. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do
contrato;

4.9, Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;

4.í0. Aplicar à CONTRATADA sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;

4.11. Cientificar o órgão de representação judicial da Administração paa adoção das medidas cabíveis
quando do descumprimento das obrigaçóes pela CONTRATADA;

4.12. Fiscr,lizil o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se beneficiado da
preferência estabelecida pelo art. 26, da Lei no 14.í33, de 1o de abril de 202'1.

4.í3. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem
condiçôes adequadas ao cumprimento, pela contratada, das normas de segurança e saúde no trabalho,
quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela designado.

4.í4. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a
terceiros em decorrência de ato do Conhatado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

5. DA VIGÊNC|A

5.í. A vigência desle instrumento contratual iniciará na data de sua assinatura, extinguindo-se em 09 de
Dezembro de 2026, podendo ser prorrogado por até 10 anos, na formados aÉigos 106 e 107 da Lei n'
14.13312021, desde que haja autorização formal da autoridade compdente e observados os seguintes
requisitos:

I - Esteja Íormalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza
continuada;

ll - Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informaçóes de que os
serviços tenham sido prestados regularmente;

lll - Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Adminiskação mantém interesse na
realização do serviço;

lV - Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a
Administração;

V - Haja manifestação expressa da CONTRATADA informando o interesse na prorrogação;

Vl - Seja comprovado que a CONTRATADA mantém as condi@es iniciais de habilitagão
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6. DA REscrsÃo

6.í. Constituem motivo para a rescisão contratual os constantes dos artigos 'l 37 e 138 da Lei no

14.13312021, e poderá sêr solicitada a qualquer tempo pelo CONTRATANTE, com antecêdência mÍnima
de 05 (cinco) dias úteis, mediante comunicação por escrito.

7. DAS INFRAÇÓES E SANÇÔES ADMINISTRATIVAS

7.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei no'14.133, de 2021, o Contratado que:

I - Der causa à inexecução parcial do contrato;

v lt - Der causa à inexecução parcial do contralo que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

lll - Der causa à inexecução total do contrato;

lV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justiÍicado;

Vl - Não celebrar o contrato ou não entregar a documêntação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua propostia;

Vll - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contrataÉo sem motivo
justiÍicado:

Vlll - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;

IX - Fraudar a contrataÉo ou praticar ato fraudulento na execuçáo do contrato;

X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

Xl - Praticar âtos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;

Xll - Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013.

7.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infraçôes administrativas acima descritas as seguintes
sançôes:

| - Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial d o contrato, sempre que
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não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2', da Lei);

ll - lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos incisos ll, lll, lV, V,

Vl e Vll do subitem 7.1 deste Edital, sempre que não se justiÍicar a imposição de penalidade mais
grave (art. 156, §4", da Lei);

lll - Declaração de inidoneidade para licitar e contÍatiar, quando pÍaticadas as condutas descritas nos
incisos incisos Vlll, lX, X, Xl e Xll do subitem 7.í deste Edital, bem mmo pelas infrações
administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll, que justifiquem a imposição de penalidade
mais grave (art. 156, §5', da Lei).

lV - Multa:

a) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

b) Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no criso de inexecução
total do objeto;

7.3. A aplicaçáo das sançóes previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. í56, §9o).

7.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cu mulativamente com a multa
(ad. 156, §7").

I - Antes da aplicação da multa será facultada a deÍesa do interessadono prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157).

Il - Se a multa aplicada e as indenizaçóes cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, além da perda desse valor, a
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8o).

v 7.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a
ampla defesa à CONTRATADA, observandose o procedimento previsto no caput e parágrafos do art.
158 da Lei no 14.'133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e dê
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

7.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1o):

| - A natureza e a gravidade da infração cometida;

ll - As peculiaridades do caso concreto;

lll - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

lV - Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;
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V - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.

7.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.133 , de 2021 , ou em outras leis de
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam lipificados como atos lesivos na Lei
n" 12.846, de 20'13, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

7.8. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato
ou para provocar confusáo patrimonial, e, nessê caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de colig ação ou controle, de fato ou de

. , direito, com a CONTRATADA, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
- obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160)

7.9. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, corÍado da data de aplicação
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas(CE|S) e no Cadastro Nacional
de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (art. 161).

7.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no 14.133121.

8, DO VALOR E DO PAGAMENTO

8.í. O valor total da presente avença é de R$ 358.200,00 (trezentos e cinquenta e oito mil, duzentos
reais).

8.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
\z execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,

Íiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação.

8.3. O pagamento será efetuado no prazo máximo de ate 30 (trinta) dias, contados do recebimento da
Nota Fiscal/Fatura.

8.4. Considera-se ocorrido o recebimento da nota flscal ou fatura quando o(a) PREFEITURA MUNICIPAL
DE SANTO ANTÔN|O DOS LOPES atestar a execuçáo do objeto do contrato.

8.5. Havendo atraso no pagamento, desde que não decorre de ato ou fato atribuível à CONTRATADA,
aplicar-se-á o índice do IPCA, a título de compensação financeira, que será o produto resultante da
multiplicação desse índice do dia anterior ao pagamento pelo número de dias em atraso, repetindo-se a
operação a cada mês de atraso.
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8.6. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento deÍinitivo do objeto da contratação,
conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência.

8.7. Quando houver glosa parcial do objeto, o CONTRATANTE deverá comunicar à CONTRATADA para

que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.

8.8. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) O prazo de validade;
b) A data da emissão;
c) Os dados do contrato e do órgão contratante;
d) O período respectivo de execução do contrato;
e) O valor a pagar: e
f) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis

8.9. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstâÍcia que impeça a liquidação da
despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras.
Nesta hipótese, o ptazo parc pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regulaÍizaçâo da situação,
não acanetando qualquer ônus para o mntratanle.

8.'10. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade Íiscal, constatada por meio de consulta online ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso
ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos ofic iais ou à documentaçáo mencionada
no art.68 da Lei no 14.13312021.

8,1í, Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar
consulta para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitafo, no âmbito do órgão ou entidade,
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

8.12. Constatando-se a situação de irregularidade da CONTRATADA, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no
mesmo prazo, apresente sua defesa. O pÍazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a
critério do contratante.

8.13. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a CONTRATANTE
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência da CONTRATADA, bem como quanto à existência de pagam ento a ser efetuado, para
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

8.í4. Persistindo a inegularidade, a CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa.

Fb._
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8.í5. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso a CONTRATADA não regularize sua situaÉo.

8.í6. Quando do pagamento, será efetuada a retenção Íibutária prevista na legislação aplicável.

| - lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha,no pagamento serão retidos na
fontê os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

8.17. A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar
no 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio
de documento oflcial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

9. DO REAJUSTE

9.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data
do orçamento estimado - .

9.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do IPCA - índice Nacional de Prêços ao
Consumidor Amplo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da
anualidade.

9.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo é um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.

9.4. No caso de atraso ou não divulgação do IPCA, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo
seja divulgado o índice definitivo.

9.5. Caso o IPCA venha a ser extinto) ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será(ão)
adotado(s), em substituição, o(s) que vie(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

9.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

í0. DA DOTAÇÃO ORçAMENTÁRh

í0.í. As despesas contratuais correrão por conta da verba do orçamento do(a) PREFEITURA
MUNICIPAL DE SANTO ANTÔN|O DOS LOPES, na dotação orçamentária Exercício 2025 Atividade
0601.101220037.2.029 Manut. e Funcionamento da Sec. de Saúde , Classificação econômica
3.3.90.39.00 Outros serv. de lerc. pessoa jurídica, ficando o saldo pertinente aos demais exercícios a
ser empenhado oportunamente, à conta dos respectivos orçamentos, caso seja necessário.
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1í. DA ExTINçÃo CoNTRATUAL

íí.í. O contrato pode ser elÍinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei no 14.133, de 1o de abril de 2021, bem
como amigavelmente, assegurados o conÍaditório e a ampla deÍesa.

l- Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e '139 da mesma Lei.

11.2. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
c) lndenizações e multas.

12. DOS GASOS OMTSSOS

í2.í. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na
Lei n' '14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as
disposiçôes contidas na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e
princípios gerais dos contratos.

13. DAS ALTERAÇÓES CONTRATUATS

í3.1. Eventuais alteraçôes contraluais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei no
14.133, de 2021.

í3.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial\z qtualizado do contrato.

13.3. Regishos que não caracterizam altêração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na Íorma do art. í36 da Lei no 14.133, de 2021.

í4. DO FORO, BASE LEGAL E FORMALIDADES

14.1. Fica eleito o Foro da cidade de SANTO ANTÔNlO DOS LOPES, para dirimir os litígios que
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação,
conforme art. 92, §1o da Lei no 14.133121.

14.2. Para firmeza e como prova de haverem as partes, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o
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presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor, o qual, depois de lido e achado conforme, é assinado
pelas partes contratantes e pelas testemunhas abaixo.

SANTO ANTÔNIO DOS LOPES - MA, 09 dE DCZCMbTO dC 2025

Jú,".r.- í,rtz*-/"L-J'*f
SEC. MUN. DE SAUDE E SANEAMENTO

cNPJ(MF) 06.172.720t0001 -10
CONTRATANTE

co.Ímento Bsinado djsii.lruntê

gm6hr oÍ^vro Àuc(rsÍo ÍatÍL'as xELo
o.li: 09/12/2O25 t4rt?:5O-03OA
vêriÍquê M https:/,toalid,.ili-eosbr

REALJET INFORMATICA COMERCIO E SERVICOS LTDA
cNPJ 09.558.001 1000',1 -20

CONTRATADO(A)
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